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ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
PLENARIO JACOB BARBOSA DE AGUIAR

GoNTRATO N" 013-2023

GoNTRATO DE SERV!ÇOS QUE ENTRE Sr
CELEBRAM A GÂMARA MUNICIPAL DE
CAMPESTRE DO MARANHÃO.NAN E A EMPRESA D
s stlvA coMERcto E sERvrÇos - ME, NA FoRMA
ABAIXO.

A cÂMARA nilUNtcIPAL Do MUNIcíPIo DE cAIUPESTRE Do MARANHÃo,
CNPJ/MF sob o no 0í.6í6.686/000í-02, com sede administrativa na Av.
Juscelino Kubistchek No 542, cêntro, por seu Presidente da Câmara Sra.
ALCIONE DE ARAUJO CUNHA RESENDE, inscrita no CPF/MF sob o no

023242893-00, brasileira, casada, agente po!ítico, doravante denominada
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa D S Silva
Comercio e Serviços -ME, inscrita no CNPJ No 24.491.907/0001-69, com sede
na Rua Maranhão No 106, centro, CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão-
MA, representa legalmente por seu proprietário o Sr. Diego Souza Silva, inscrito
no CPF/RF, A24.296.273-45, portador da cédula de identidade sob o No
422M9532002-1-SESP-MA, doravante denominada simplesmente de
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no DISPENSA DE LICITAçÃO No
01A2A23, que passa a integrar este instrumento independentemente de
transcrição, na parte em que com este no conflitar, resolvem, de comum acordCI,
celebrar o presente contrato, regido pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
mediante as cláusulas e condiçÕes seguintes:

Cúusuu PRIMEIRA - oBJETo:

1.1 O presente contrato tem por objeto, a Prestação de serviços de
manutenção técnica preventiva ê corretiva em equipamentos de
informática e similares, com seÍyiços de suprimentos necessários para
atender as demandas da Câmara Municipal de Campestre do Maranhão -
MA, em conformidade com a proposta de preços do DISPENSA DE LICITAÇÃO
N' 01312A23 e seus anexos, que independente de transcrição integram este
instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está
consubstanciado no proe,edimento licitatorio realizado na forma da Lei no
8.666/93.
Fica sob a responsabilidade da empresa Contratada as despesas pertinentes à
mesma como: encargos fiscais e trabalhistas e outros decorrentes da presente
contratação.

cLÁusuLA SEGUNDA DAS OBRTGAçOES OR CONTRATADA.
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ESTADCI DO MARANHÃO
PODER LEGI§LATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE CA}dPESTR,E DO MARANHÃO
PLENÁRIO JACOB BARBOSA DE AGUIAR

2.1 Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a
envidar todo o empenho e dedicação neoessários ao fiel e adequado
cumprimento dos encargos que lhes são confiados, obrigando-se ainda a:
l) entregar somente após o recebimento da ordem de serviços emitida pelo setor
competente da tâmara Municipalde Campestre do MaranhãolMA, cujas cópias
deverão ser apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de
pagamento;
lli respeitar CI prazo estipulado por este contrato para a entrega do objeto; lll)
reparar, corrigir, rernover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes

, da entrega;\- lV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem
tomadas nâ execução do objeto;
V) facilitar FISCALIZAÇÃO o acêsso aos procedimentos e tácnicas adotados Vl)
responder integralmente pCIr perdas e danos que vier a causar âo
CONTRATANTE ou a terceiros, em razãa de açâo ou omissão, dolosa ou
culposa, suas ou dos seus propostos, independentemente de outras cominaçÕes
contratuais ou legais que estiver sujeita;
Vll) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de
habilitaçâo e qualificaçâo exigidas na licitação;
Vll) O licitante CONTRATADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais
danos morais e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação,
independentemente de culpa;
lX) lnstalar, Treinar, Capacitar e fornecer as técnicas para o bom funcionamento
do aparelho;
X) Garantir a prestação dos serviços com qualidade e rapidez, que será açeito
após aprovação da contratante.

PARAGRAFO UNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto,
a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades,
sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

Cúusull TERcEIRA. DA§ oBRIGAÇÕrs on GoNTRATANTE.

3.1 Para garantiro fielcumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE
se compromete a:
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que
preenchidas as formalidades previstas neste Contrato;
Il)Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal,
acompanhar a entrega do objeto deste Contrato;
lll) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema
quê ocorra na entrega do objeto.
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGI§LATIVO

CAMÀRA MUNICIPAL DE CAMPE§TRE DO MARÀNHÃO

L

PLENÁRIO JACOB BARBO§A DE AGUTAR

CúUSUI* QUARTA - DO PRAZOS DE VrcÊNCIA,

4-1 Avigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2023.

cúusuu ourNTÀ - Do pREÇo E DAs coNDrçÕE§ DE pAGAMENTo.

5.1 O valor do presente contrato é de R$ í5.335,00 (quinze rnil e trezentos e
trinta e cinco reais).

PARÀGRAFO PRIMEIRO. O pagamento a CONTRATADA será efetuado pela
Secretaria Municipal de Finanças ou por outro setor específico da Câmara
Municipal de Campestre do Maranhâo/MA, no prazo rnáximo de até 30 (trinta)
dias, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor
competente.

PARAGRAFO §EGUNDO. Os preços incluem todas as despesas com impostos,
seguros, fretes, taxas ou outros encargos eventualmente incidentes sobre os
serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza.

cúusuLA sExrA - tlA clAs§rFrcAçÃo onÇ*MENTARTA E EMpENHo

6.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados a esta CAMARA MUNICIPAL DE CAMPE§TRE DO
MARANHÃO/MA, conforme especificado abaixo:

Oí1í.CÂUARA MUNICIPAL DE CAII'IPESTRE DO MARANHÃO
0í03í000í 2.00{ Manutenção ê Encargos da Câmara Munieipal
3.3.90.39 Outros $erviços de Terceiros de Pessoa Jurídica

CLÁU§ULA §ETIIilA DAS PENALIDADE§.

7.1 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigaçÕes ora
estabelecidas, sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei n' 8.666/93,
garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo.

\
PÂRAGRAFO ÚNrcO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm B
caráter conrpensatório ê seu pagamento não eximirá a contratada da * §
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infraçÕes cometidas 

^§§.
\+

cúusulA orrAvA-DA REsctsÃo. B
8.1 A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisâo com as
consequências contratuais e as previstas em Leiou regulamento.
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
PLENARIO JACOB BARBOSA DE AGUIAR

SUBCLAUSULA PRIIUIEIRA - Constituem motivos para rescisÕes de pleno
direito do presente contrato as hipoteses elencadas no aÍL.78, da Lei 8.666/93.

SUBGLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser
determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78, da Lei no 8.666/93, devendo ser
precedida de autorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade superior.

SUBCLAUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por
convenção das partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no
processo de licitação, desde que haja conveniência para a CONTMTANTE.

SUBCúUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito
à rescisão unilateraldeste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou
interpelação judicia!, nos seguintes casos:
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante

comunicação à Gontratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde
que seja efetuado o pagamento do objeto efetivamente executado até a data da
rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em
base contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem
autorização prévia e expressa da CONTMTANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem
designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de Íiscal, a
execução do objeto; e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução
do objeto.

CLÁUSULA NONA . DA RESPONSABILIDADE CIVIL.

9.1 A CONTRATADA responderá - por perdas e danos que vier a sofrer a
CONTMTANTE, ou terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa,
da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLAUSULA DÉCIMA. DO FORO.

10.1 Fica eleito o foro da cidade de Porto Franco, comarca da qual o Município
de Campestre do Maranhão é termo, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos da execução deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mars privilegiado seja.que
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO
PLENARIO JACOB BARBOSA DE AGUIAR

E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igualteor que, depois de lido
e achado conforme, é assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo
nomeadas.

Campestre do Maranhão - MA, 29 de maio de 2423

fi

CONTMTANTE - Câmara Mun ampestre do Maranhão-MA
ALCIONE DE UNHA RESENDE

Presidente da ra Municipal

CONTRAT -DS
CNPJ 24.491.907/0001 -69

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF/MF: 6o;l )3t? ? ê-4 ? a

cPF/Mn (:lc',aél Llqi- {c
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO
PLENARIO JACOB BARBOSA DE AGUIAR

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO No 01312023. Extrato do Contrato no A1312023.
PATTCS: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO.MA, iNSCTitA

no CNPJ/MF sob o no: 01.616.686/0001-02 e a D S SILVA COMERCIO E
SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ sob no 24.491.907i0001-69, sediada na Rua
Maranhão no 106, centro, Campestre do Maranhão-MA, CEP - 65.968-000.
Espécie:Termo de Contrato. Objeto: Contratação de empresa para prestação de
serviços de manutenção técnica preventiva e corrêtiva em equipamentos de
informática e similares, com serviços de suprimentos necessários para atender
as demandas da Câmara Municipal de Campestre do Maranhão - MA. Vigência:
ate 3111212023. RECURSOS ORÇAMENTARIOS: Os recursos orçamentários
para cobertura do presente Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária
do Orçamento em vigor da Câmara Municipal no exercício de 2023. Valor: R$
15.335,00 (quinze mil trezentos e trinta e cinco reais). Dotação Orçamentária:
01.031.0001.2-001 - Manutenção e Encargos da Câmara Municipal - Elemento
de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Data
da Assinatura do Contrato: 29 de maio de 2023. Base Legal: Lei Federal no

8.666193, com as modificações que lhe foram introduzidas. SIGNATÁruOS:
Alcione de Araujo Cunha Resende - Presidente da Câmara Municipal, pela
contratante e Diego Souza Silva CPF 024.296.273-45 pela contratada.
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